
LEI N° 202812024 

"Autoriza o Executivo Municipal a 
efetuar a alteração do Objeto da 
Emenda Impositiva 00312023 e dá 
outras providências" 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BURITIS, Estado de Rondônia, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Buritis, Estado de Rondônia, 
aprovou e Eu sanciono a seguinte: 

LEI 

Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de Buritis/RO, autorizado 

a Alterar o Objeto da Emenda Impositiva n o  00312023 no valor de 14$ 103.622,70 

(cento e três mil seiscentos e vinte e dois reais e setenta centavos), destinada para a 

Secretaria Municipal de Saúde, na rubrja_oameptária 02.08 103011003.2026 - 

Repasse Financeiro aAPAE, 

Art. 2° Fica alterada objeto da emenda impositiva Ç 003/2023, para a 

Secretaria Municipal de Saú9 na rubrica orçamentária 02.08 1 0.3N \1 .1003.2026 no 

valor de R$ 103.622,70 (celto  e três mil seiscentos e vinte e dois ¼ais  e setenta 

equipamentos/material centavos), para aquisição /de permanente par atender as 

necessidades das 05 Unidales  Básicas de Saúde do Município, sendo: Po de Saúde 

Central, Unidade Básica /Je Saúde Setor 04, Unidade Básica de Saú5ie Setor 08, 

Unidade Básica de Saúde etor 07 e Unidade Básica de Saúde São Qabriji. 

Art. 30  Esta Lei tntra em vigor na data de sua publicação. 
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